
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

- DECRETO NU 5.887, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015-

CRISTINA APARECIDA BATISTA,
Prefeita Municipal de Pirassununga,
Estado de São Paulo .

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os aUlOs do
procedimento administrativo n° 119, de 12 de janeiro de 2015,

DECRETA:

Ar!. I° Fica aprovado, de acordo com a Lei Complementar Municipal nO
75/2006, o projeto de desdobro de lote urbano, localizado com frente para a Avenida
Painguás, n° 1.615, Centro, município de Pirassununga-SP, objeto da matrícula nO22.473 do
CRI local, cadastrado na municipalidade sob nO6887.26.009.011.00-8 que, conforme referida
matrícula, consta pertencer a I'edro Oswaldo .)ulião, portador do RG n° 357.259 - SE e CPF
n° 020.350.818-15, casado com )vez Maria Crespi Julião, portadora do RG n° 2.947.822-4 -
SSP/SP e CPF nO 103.080.388-94; e, Pedro Oswaldo .)ulião Júnior. portador do RG nO
7.510.529-9 - SSP/SP e CPF n° 069.066.628-48, casado com Lilian Fernandes .)ulião,
portadora do RG n° 23.830.459-0 - SSP/SP e CPF n° 245.618.448-30, tudo conforme consta do
protocolado n° I 19/2015, cujo lotc desdobrado, conformc planta e memorial descritivo. fica
assim identificado:

I - Situação Atual
a) matricula nO22.4 73 4.320.92 m'.

11- Situação Final
a) terrcno O I 1.649,54 m';
b) terreno 02 2.671 ,38m'.

Ar!. 2° Fica atribuído o número deste Decreto nos projetos c mcmoriais
descritivos, constantes do protocolado mencionado no artigo anterior.

Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de localização do imóvel no
município, conformc consta da planta aprovada.

Art. 3° A expedição do presente Decrcto, não implica no reconhccimcnto
pela municipalidade, da propriedade do imóvel citado no Artigo I° deste, nem compcte à

mcsma, se ater a incorreções descritivas de memoriais e dc projeto.
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Ar!. 4° O presente projeto de desdobro de lote urbano deverá ser
submetido ao Registro Imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua
aprovação, findo o qual, referida aprovação ficará automaticamente cancelada, conforme artigo
J 8, da Lei Federal nO6.766/79, c.c. S 2°, do artigo 3 I, da Lei Complementar Municipal n°
75106.

Ar!. 5° Em confom1idade com o artigo 37, da Lei Federal n° 6.766/79,
fica vedado vender ou prometer vender lotes de terrenos oriundos de loteamentos,
desmembramento (desdobro), enquanto não registrados em Cartório.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Pirassununga, 23 de fevereiro de 20 15.
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- R -' A BATISTA-rr \:cipa I

Publicado na Portaria.
Data supra.

1)0.V~ l/r1 h-vv ..., qo.v. S~iJJ,Y
DAVERSON ANTONIO GONÇALVES.
Resp. pl Secretaria Municipal de Administração.
dmc/.



PREFEITURA MUNIClPN.. DE PIRASSUNUNGA
ANEXO AO DECRETO N • 5.887

Situação pretendida Ph llJnunga, 23 FEV 2015
Desdobro de Lote Urbano
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